
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2022 

 

  

J R  PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA., CNPJ/MF nº 

01.631.853/0001-94, por intermédio de seu representante legal o Sr. JORDAN SIVEIRA BRANDÃO 

JUNIOR, Carteira de Identidade nº 1545571-8 – SESEG/AM, CPF nº 035.377.437-50, estando legalmente 

habilitado a representar a Empresa, DECLARA, para fins de comprovação junto ao TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, deter a condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), 

nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/06, de 14/12/2006 e que está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido na referida Lei. 

 

Manaus-AM, 23 de fevereiro de 2022 
 

 

 
 

 

 J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES  LTDA. 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

JORDAN SILVEIRA BRANDÃO JUNIOR, CPF 035.377.437-50, abaixo identificado, na qualidade 

de Sócio Gerente, estando legalmente habilitado a representar a Empresa J R  PRODUTOS, 
EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA., CNPJ/MF sob o n° 01.631.853/0001-94, doravante  

denominado Licitante, em atendimento ao disposto no edital do PREGÃO  ELETRÔNICO Nº. 

018/2022, do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM), declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 
018/2022 – TJAM, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou  recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 018/2020 – TJAM 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 018/2022 – TJAM, quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

  

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº. 018/2022 – TJAM antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO AMAZONAS antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la.  
 

 

     Manaus-AM, 23 de fevereiro de 2022 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 
                                                                        

(Declaração Conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.) 

 
 

      Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 

 

 
J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA., inscrito no CNPJ (MF) 

01.631.853/0001-94, Inscr. Estadual NL 04.132.737-3, sediada à Rua Izaurina Braga n.º 500, Com-

pensa I, Manaus-AM, por seu representante legal abaixo identificado e assinado, vem perante o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, declarar: 
 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
 

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 
 

 

                    Manaus-AM, 23 de fevereiro de 2022 
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 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
 

 
 

                                     Ref.  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 – TJAM 
 
 

      J R  PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA., CNPJ (MF) 01.631.853/0001-94, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. JORDAN SILVEIRA BRANDÃO JUNIOR, 
portador da Carteira de Identidade nº 1545571-8 SESEG/AM e do CPF nº 035377437-50, 

DECLARA, para f ins do disposto no Artigo 3º da Resolução n. 7/2005, do Conselho Nacional de 
Justiça, ou que estejam impedidos nos termos do Artigo  4º da Resolução CNJ n º 156/2012, declara que a 

Empresa não possui  nos seus quadro sócios ou empregados que sejam cônjuges, companheiros ou paren-
tes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de dire-

ção e de assessoramento, de membros ou Juízes vinculados ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO AMAZONAS. 
 

Manaus-AM, 23 de fevereiro de 2022 
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 14/02/2022  0005937018 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005937018  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 13/02/2022, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 JR   PRODUTOS   EQUIPAMENTOS   E   UTILIDADES   LTDA,   vinculado   ao   CNPJ: 
 01.631.853/0001-94. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022. 

                0005937018 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 01.631.853/0001-94
Certidão nº: 28276775/2021
Expedição: 14/09/2021, às 14:41:29
Validade: 12/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.631.853/0001-94, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br








